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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL MAJOR ARAÚJO

DE 2021.

"Que ispõe sobre a Promoção por ato de
Bravura aos integrantes da Segurança que
participaram da força tarefa na captura do
Serial Killer Lázaro Barbosa de Souza".

DE J6 Pó J,PROJETO DE LEI N° 310

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arf 1° - Fica estabelecido que os integrantes da Segurança Pública que

•. participaram da Força Tarefa na captura do Serial Killer Lázaro Barbosa de Souza,

serão promovidos por Ato de Bravura, dentro da Lei Orgânica de cada força que

integra a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás.

Art. 2° - A Policia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, a Polícia Civil e a

Polícia Técnica Cientifica, apurarão a participação dos componentes da Força Tarefa

através das Ordens de Serviços da operação de captura do serial killer.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação em Diário

Oficial do Estado.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.

Palãcio Alfredo Nasser- Alameda dos Buritis, nO231, Anexo 11,Gab. 20, Setor Oeste - CEP: 74019-900 Tel.: (62) 3221-
3202,3221-3216.3221-3218. Fax: 3221-3217, Cel.: (62) 8413-1874

E-mail: majoraraujo@assembleia.go.gov.br

mailto:majoraraujo@assembleia.go.gov.br


.JUSTIFICATIV A

A presente proposição dispõe sobre a promoção por Ato de

Bravura aos integrantes das forças policiais que participaram da Força

Tarefa em capturar o serial Killer Lázaro Barbosa de Souza.

Os policiais não mediram esforços, dia, noite, na busca por

este monstro que cometeu vários crimes hediondos no Estado de

Goiás e no Estado da Bahia.

É nestes momentos que medimos o grau de profissionalismo

destes valorosos trabalhadores que demonstraram coragem e acima de

tudo comprometimento com o bem da sociedade goiana.

Reforçamos que o empenho na. luta pela proteção e a

segurança dos direitos do povo do Estado de Goiás, por esse motivo

•. merecem serem promovidos por ato de Bravura, pois, foram além das.

suas obrigações em dar uma resposta a nossa sociedade e por tais razões

conclamamos a todos os colegas deputados e deputadaspara que votem

favoravelmente a proposição ora apresentada.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS GABINETE
DO DEPUTADO ESTADUAL MAJOR ARAÚJO

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL MAJOR ARAÚJO

DE 2021.

"Que sobre a Promoção por ato de
Bravura aos integrantes da Segurança que
participaram da força tarefa na captura do
Serial Killer Lázaro Barbosa de Souza".

PROJETO DE LEI N°3-:;0 ,DE J6 ;:Jó" ;

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica estabelecido que os integrantes da Segurança Pública que

participaram da Força Tarefa na captura do Serial Killer Lázaro Barbosa de Souza,

serão promovidos por Ato de Bravura, dentro da Lei Orgânica de cada força que

integra a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás.

Art. 2° - A Policia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar, a Polícia Civil e a

Polícia Técnica Cientifica, apurarão a participação dos componentes da Força Tarefa

através das Ordens de Serviços da operação de captura do serial killer.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação em Diário

Oficial do Estado.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.

Palãcio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, nO231, Anexo 11,Gab. 20, Setor Oeste - CEP: 74019-900 Tel.: (62) 3221-
3202,3221-3216,3221-3218. Fax: 3221-3217, Cel.: (62) 8413.1874

E-mail: majoraraujo@assembleia.go.gov.br

mailto:majoraraujo@assembleia.go.gov.br


JUSTIFICATIV A
.~.

A presente proposição dispõe sobre a promoção por Ato de

Bravura aos integrantes das forças policiais que participaram da Força

Tarefa em capturar o serial Killer Lázaro Barbosa de Souza.

Os policiais não mediram esforços, dia, noite, na busca por

este monstro que cometeu vários crimes hediondos no Estado de

Goiás e no Estado da Bahia.

É nestes momentos que medimos o grau de profissionalismo

destes valorosos trabalhadores que demonstraram coragem e acima de

tudo comprometimento com o bem da sociedade goiana.

Reforçamos que o empenho na luta pela proteção e a

segurança dos direitos do povo do Estado de Goiás, por esse motivo

merecem serem promovidos por ato de Bravura, pois, foram além das

suas obrigações em dar uma resposta a nossa sociedade e por tais razões

conclamamos a todos os colegas deputados e deputadaspara que votem

favoravelmente a proposição ora apresentada.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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